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HABEAS CORPUS Nº 471.201 - BA (2018/0251661-0)

  
RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : UBIRAMAR CAPINA BARBOSA E OUTRO
ADVOGADOS : UBIRAMAR CAPINA BARBOSA  - BA030890 
   ANDRE LUIS CONCEICAO DAMASCENO  - BA034991 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
PACIENTE  : MARCOS ANTONIO SANTANA DA HORA (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME 
PREVISTO NO ART. 121, § 2.º, INCISOS I E IV, C.C O ART. 29, 
AMBOS DO CÓDIGO PENAL (POR DUAS VEZES), NA FORMA 
DO ART. 71, PARÁGRAFO ÚNICO, TAMBÉM DO ESTATUTO 
REPRESSIVO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA. RISCO DE REITERAÇÃO 
DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA, NO 
CASO. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

1. A custódia cautelar foi devidamente fundamentada, nos exatos 
termos do art. 312 do Código de Processo Penal, para a garantia da ordem 
pública, tendo em vista a periculosidade do Paciente, evidenciada pela 
gravidade concreta do delito e pelo risco de reiteração delitiva.

2. No caso, a decisão decretatória da prisão preventiva, mantida 
pela Corte a quo, asseverou que o Paciente e os outros acusados 
praticaram o delito de homicídio com requintes de crueldade e, ainda, que 
eles "integram organização criminosa e são investigados por outros 
homicídios".

3. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com expressa menção 
à situação concreta, a presença dos pressupostos da prisão preventiva, não 
se mostra suficiente a aplicação de quaisquer das medidas cautelares 
alternativas à prisão, elencadas na nova redação do art. 319 do Código de 
Processo Penal, dada pela Lei n.º 12.403/2011.

4. A existência de condições pessoais favoráveis, tais como 
primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não tem 
o condão de, por si só, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam 
presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a 
decretação da medida extrema. 

5. Ordem de habeas corpus denegada.
  

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Sra. 
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Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 21 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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